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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

GABINETE DO PREFEITO


MENSAGEM Nº 012/GP/2023

Barra do Piraí, 21 de março de 2023.

Senhor Presidente,



Cumprimentando-os, cordialmente, sirvo-me da presente para submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que altera a Lei Municipal 3590/2022 para estruturar e estabelecer de forma objetiva as competências do Departamento de Dívida Ativa Ajuizada da PGMBP, criado pelo inciso I do art. 2º daquele diploma normativo, bem como visando adequar aos parâmetros já existentes a importância do cargo, estabelecendo simbologia CNA-1 para o cargo de chefe da central de notificações do Município.



O referido Projeto de Lei tem o condão de estabelecer expressamente as competências e a estrutura do Departamento de Dívida Ativa Ajuizada da Procuradoria-Geral do Município, disposições que restaram omissas no texto original da Lei Municipal nº 3590/2022. Destaca-se que tal medida, antes de tudo, é de suma importância para a segurança jurídica da atuação dos servidores voltados às atividades de tão importante setor da Procuradoria-Geral do Município, homenageando o princípio da eficiência e especialização que devem orientar a atuação da Administração Pública. 



Ademais, convém ressaltar a importância da estruturação do Departamento de Dívida Ativa Ajuizada para o atingimento dos seus fins, no melhor interesse da arrecadação e recuperação dos créditos fiscais do Município que estejam sendo cobrados junto ao Poder Judiciário. 



Outrossim, a designação de Procuradores Municipais para atuação especializada na questão tributária tem o condão de colaborar para uma gestão fiscal mais eficiente por parte do Município, haja vista que a Dívida Ativa Ajuizada é o setor da Procuradoria-Geral com mais demandas judiciais em tramitação, sem prejuízo dos inúmeros expedientes administrativos relacionados aos mesmos assuntos de interesse da Fazenda.

 

Assim, também por essa razão o referido Projeto de Lei institui gratificação a dois Procuradores do Município que sejam designados para a atuação no Departamento de Dívida Ativa Ajuizada da PGMBP, a título de gratificação por atuarem na recuperação dos créditos fiscais ajuizados.

Por fim, também efetua mudança no cargo de Chefe da Central de Notificações, subordinado a estrutura da Procuradoria, que detém a simbologia DAS-3, alterando para a simbologia CNA-1, de modo a equiparar com os outros cargos de Chefia já existentes na estrutura administrativa do Município de Barra do Piraí, a fim de dar tratamento isonômico devidamente os cargos de mesma hierarquia, levando-se em conta também a complexibilidade e responsabilidade deste Cargo, que organiza e distribui todo o serviço de notificações e intimações que lhe é remetido, inclusive as referentes aos impostos municipais. 

Impossível não reconhecer como a atuação dos serviços administrativos da Procuradoria e da Central de Notificações é de su ma importância para o bom andamento geral do trabalho, não só desta pasta, mas também do serviço municipal como um todo, trazendo mais celeridade e eficiência na atuação deste Poder.


 
Diante do exposto, com base na relevância do caso apresentado, que se traduz no interesse do Município, rogamos a este Ínclito Parlamento a deliberação com urgência da matéria, resultando com sua respectiva aprovação.

Atenciosamente
MARIO REIS ESTEVES

PREFEITO MUNICIPAL
Exmo. Sr. 

RAFAEL SANTOS COUTO
DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº     DE      DE        DE     .
Ementa: “Altera a lei municipal 3590/2022 para estruturar o Departamento de Dívida Ativa Ajuizada da PGMBP, criado pelo inciso I do art. 2º da referida lei. Bem como, altera para CNA-1 a simbologia do cargo de chefe da central de notificações, previsto no inciso XIII do artigo 33-A da lei complementar 001/2010, inserido através da lei complementar 001/2017”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso se suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:
Art. 1º – O artigo 16 da Lei Municipal nº 3590/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 16. O Departamento de Dívida Ativa Ajuizada (D.A.A.), integrante da PGMBP, nos termos do artigo 2º, inciso I, terá as seguintes atribuições e estrutura orgânica:

I - Compete ao Departamento de Dívida Ativa Ajuizada: 

a) Promover a cobrança judicial dos créditos inscritos em Dívida Ativa encaminhados pela Secretaria Municipal de Fazenda;

b) O processamento, manifestação e deliberação dos expedientes administrativos que necessitem de orientação jurídica em matéria tributária e discutam créditos fiscais do Município;

c) Dar andamento aos processos e às ordens de serviço em geral encaminhados ao Departamento;

d) Formalizar acordos que envolvam créditos fiscais do Município que estejam em cobrança judicial, inclusive àqueles relacionados ao parcelamento de débitos, na forma da lei;

e)  Avaliar a necessidade de celebração e de manutenção de convênios com o Poder Judiciário no que tange a matéria de execução fiscal de Dívida Ativa;

f) Receber as notificações, as intimações e as citações inerentes a matéria de Dívida Ativa do Município, estando sob sua responsabilidade a condução do acervo;

g) Reconhecer a prescrição, decidir sobre a desistência ou manutenção de execução fiscal. 

II – Integram a estrutura orgânica do Departamento:

a) Procuradores do Município designados pelo Procurador-Geral para atuar nas atividades técnico-jurídicas inerentes ao Departamento, com poderes decisórios quanto às competências elencadas no inciso anterior, observadas as atribuições dispostas no artigo 9º;

a) Assessoria direta aos Procuradores da Dívida Ativa Ajuizada;

c) Chefia de Controle Processual da Dívida Ativa; 

d) Setor Administrativo da Dívida Ativa Ajuizada; e

e) Estagiários de ensino superior em Direito.

III – Serão lotados na Dívida Ativa Ajuizada quantos Procuradores assim forem designados pelo Procurador-Geral, ficando cada qual responsável pelo controle de seus acervos judiciais e administrativos, bem como pelo recebimento e processamento dos feitos a eles distribuídos, podendo ainda editar Ordens de Serviço para melhoria do funcionamento administrativo;

IV – A assessoria direta aos Procuradores da Dívida Ativa será composta por dois (02) cargos de livre nomeação de Auxiliar da Procuradoria (CNA-2), tendo como atribuição, além das já previstas nesta lei:

a) A prestação de auxílio no acompanhamento, controle e organização das demandas judiciais e administrativas dos Procuradores da Dívida Ativa Ajuizada;

b) Organização e operacionalização do trâmite de documentos e processos de responsabilidade dos Procuradores da Dívida Ativa;

c) A realização de pesquisas necessárias ao desempenho da atividade funcional dos membros da Procuradoria designados para a Dívida Ativa Ajuizada;

d) O auxílio na elaboração de minutas de manifestações administrativas e peças processuais;

e) Assessorar as atividades da Dívida Ativa Ajuizada colaborando para o bom funcionamento do Departamento; 
f) Certificar e prestar informações no bojo dos processos administrativos quando solicitado;

g) Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência pelos Procuradores do Município.

V – As atribuições do ocupante do cargo de Chefe de Controle Processual da Dívida Ativa Ajuizada são aquelas previstas no artigo 14 desta Lei;

VI – O Setor Administrativo da Dívida Ativa Ajuizada será composto por seis (06) servidores ocupantes de cargo efetivo com atribuições voltadas ao apoio administrativo, subordinados aos Procuradores designados para o órgão e à Chefia de Controle Processual da Dívida Ativa, a eles competindo, sem prejuízo das demais atribuições previstas nesta lei:

a) Recebimento, registro, processamento e encaminhamento de processos administrativos do Departamento; 

b) Formalização de instrumentos de acordo de parcelamento;

c) Atendimento ao contribuinte;

d) Operar o Sistema informatizado e elaborar relatórios, extrair planilhas e demais documentos para instrução de demandas judiciais e administrativas;

e) Certificar e prestar informações no bojo dos processos administrativos;

f) Exercer outras atividades que lhes forem atribuídas por meio de Ordens de Serviço;

VII – Os estagiários de ensino superior em Direito serão disponibilizados na quantidade que se fizer necessária para o auxílio do Departamento e prestarão atividades supervisionadas pelos Procuradores da Dívida Ativa, atendendo aos princípios da legislação de regência e visando o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular;

§1º. A requerimento do Procurador-Geral e por discricionariedade do Prefeito Municipal, os Procuradores do Município designados para atuar no Departamento da Dívida Ativa Ajuizada, até o limite de (02) dois, farão jus ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento base, a título de gratificação por atuarem na condução das atividades jurídicas da DAA.

§2º. Fica criada a Função Gratificada de Natureza Administrativa com simbologia FGNA, que a requerimento do Procurador-Geral e por discricionariedade do Prefeito Municipal, poderá ser concedida aos servidores do quadro efetivo da PGMBP, para fins de contemplar aqueles que estejam desenvolvendo suas atividades na atuação especifica da Dívida Ativa Ajuizada, observando-se a produtividade em favor do ente público, cujo valor é estabelecido no anexo da Lei Municipal 3590/2022.

I – O servidor no exercício da atividade com a função gratificada no § 2º deste dispositivo estará à disposição da administração pública em tempo integral;

II – A gratificação prevista no caput deste dispositivo será concedida a oito (08) servidores efetivos, sendo seis (06) destinadas à Dívida Ativa Ajuizada e outras duas (02) direcionadas a atender o disposto nos artigos 20 e 21 da Lei Municipal 3590/2022, ficando incluído no anexo da referida Lei.
Art. 2º - Altera de DAS-3 para CNA-1 a simbologia do cargo de Chefe da Central de Notificações e Intimações do Município, criado pelo art. 33-A, XIII da Lei Complementar 001/2010, com redação da Lei Complementar 001/2017.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, devendo incluir nas referidas legislações e onde mais couber as alterações impostas por essa Lei.

Barra do Piraí, 21 de março de 2023     .
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal
